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Direcção Regional de Educação de Lisboa

Agrupamento de Escolas de Catujal — Unhos

Louvor n.o 672/2006

O conselho pedagógico do Agrupamento de Escolas de Catujal —
Unhos, na sua 13.a reunião do ano lectivo de 2005-2006, aprovou,
por unanimidade, atribuir um louvor à professora Maria dos Anjos
Barata Martins Carapau, reconhecendo a dedicação, disponibilidade
e colaboração dadas a este Agrupamento.

10 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
António Manuel de Almeida Morgado.

Escola Secundária c/ 3.o D. Filipa de Lencastre

Aviso n.o 11 484/2006

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard
da sala de professores a lista de antiguidade do pessoal docente repor-
tada a 31 de Agosto de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar do dia seguinte ao da
publicação do presente aviso no Diário da República para reclamação
ao dirigente máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do citado
Decreto-Lei n.o 100/99.

4 de Setembro de 2006. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria Manuela André Sena.

Agrupamento Horizontal de Escolas Dr. António Torrado

Aviso n.o 11 485/2006

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada na sala de
professores a lista de antiguidade do pessoal docente das escolas que
integram este Agrupamento com referência a 31 de Agosto de 2006.

Da mesma cabe reclamação, a apresentar ao dirigente máximo do
serviço, no prazo de 30 dias a contar da data de publicação deste
aviso no Diário da República.

21 de Setembro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Luísa Maria Pereira Dias.

Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária Alcaides de Faria

Aviso n.o 11 486/2006

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, e da circular n.o 30/98/DEGRE, de 3 de Novembro, avisa-se
o pessoal docente desta Escola de que se encontra afixada na sala
de professores a lista de antiguidade relativa a 31 de Agosto de 2006.
Os professores têm 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo.

10 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Manuel David Macedo Lourenço.

Escola S/3 Arquitecto Oliveira Ferreira

Aviso n.o 11 487/2006

Nos termos do disposto no artigo 132.o do Estatuto da Carreira
Docente, conjugado com o artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e na circular n.o 30/98-DEGRE, de 3 de Novembro,
faz-se público que se encontra afixada no placard da sala de professores
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino com referência a 31 de Agosto de 2006.

Os professores dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso para reclamação para o dirigente máximo do serviço.

3 de Outubro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Natividade dos Anjos Lopes Ferra.

Escola ES/3 D. Egas Moniz — Resende

Aviso n.o 11 488/2006

Faz-se público que se encontra afixada no placard da sala de pro-
fessores desta Escola a lista de antiguidade do pessoal docente deste
estabelecimento de ensino, com referência a 31 de Agosto de 2006,
organizada nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, conjugado com o artigo 132.o do Estatuto da Carreira
Docente, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril,
e alterado pelo Decreto-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro.

Da organização da lista cabe reclamação ao dirigente máximo do
serviço no prazo de 30 dias a contar da data de publicação deste
aviso no Diário da República.

11 de Setembro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Dias Gabriel.

Escola Secundária de Fontes Pereira de Melo

Aviso n.o 11 489/2006

Para cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no placard da sala dos professores a lista de antiguidade do pessoal
docente com referência a 31 de Agosto de 2006.

Os professores dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, de acordo com o artigo 96.o do referido decreto-lei.

6 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Manuel Silva Teixeira.

Escola Secundária com 3.o Ciclo Henrique Medina

Aviso n.o 11 490/2006

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decre-
to-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra
afixada, no respectivo placard, a lista de antiguidade do pessoal
docente.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o, dispõem os interessados de
30 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República para reclamação.

9 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
João Ferreira Gaspar Furtado.

Agrupamento de Escolas de Ribeira do Neiva

Aviso n.o 11 491/2006

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se
encontra afixada no placard existente na sala de professores a lista
de antiguidade do pessoal docente com referência a 31 de Agosto
de 2005.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

6 de Outubro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Estêvão de Jesus Rodrigues da Silva.

Agrupamento de Escolas de Sendim

Aviso n.o 11 492/2006

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-
-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torno público que se encontra afixada
no placard da sala de professores da Escola E. B. 2-3 de Sendim
a lista de antiguidade do pessoal docente do Agrupamento de Escolas
de Sendim, reportada a 31 de Agosto de 2006.

O referido pessoal dispõe de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para apresentar recurso ao dirigente
máximo do serviço.

15 de Setembro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Jorge de Jesus Afonso.




